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Ribeiro de Sousa, filho de José António Dotes de Sousa e de Rosa
Maria Ribeiro da Silva e Sousa, natural de Campo Grande, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Agosto de 1977, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 11051062, com domicílio na
Rua Major Neutel de Abreu, 22, 13.º A, Lisboa, 1500-000 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integri-
dade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código
Penal, praticado em 18 de Novembro de 2000, por despacho de 21
de Abril de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por de-
tenção.

27 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Registo. —
A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 7041/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Crimi-
nal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 15/01.1ZFLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Michael
Solomono, filho de Samson Solomono e de Grace Solomono, natural
de Nigéria, nacionalidade nigeriano, nascido em 12 de Abril de 1974,
com domicílio na 4, Omowomi Street, Off, Mba, Lagos, Nigéria, por
se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, prati-
cado em 15 de Janeiro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 22 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuizo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G. G.
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 7042/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Crimi-
nal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 5678/04.3TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo
Jorge Carvalho dos Santos, filho de Luís Fernandes dos Santos e de
Maria de Lurdes Alves de Carvalho, natural de Lisboa, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 20 de Novembro de 1974, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 11331954, com domicílio na Avenida
D. Nuno Alvares Pereira, 59, subcave direita, 2735, 149 Cacém, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 1 de Junho de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 27 de Abril de 2005, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuizo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

28 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Mário G. G.
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 7043/2005 — AP. — O Dr. José Paulo
Registo, juiz de direito da 1.ª Secção, 6.º Juízo Criminal de Lisboa,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 7533/
98.5TDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Estela
Lemos, filha de Adélia Lemos, natural de Coto, Caldas da Rainha, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 4 de Agosto de 1943, titular do
bilhete de identidade n.º 6518919, com domicílio na Lamaceiros, Igreja
Nova, 2240-000 Ferreira do Zêzere, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e pu-
nido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 11 de Janeiro de 1998, por despacho de

22 de Abril de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por pres-
tação de termo de identidade e residência.

28 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Registo. —
A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 7044/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar) n.º 1821/01.2TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido
Américo Joaquim Saavedra Abreu, filho de Américo Joaquim da Silva
Abreu e de Maria de Jesus Abreu Saavedra, natural de Sesimbra, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Abril de 1979, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12994363, com domicílio na Bair-
ro da Torre, Barraca 109, Camarate, 2685-000, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 7 de Outubro de 2000; por despacho
de 27 de Abril de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido ter sido notificado e ter prestado termo de identidade e resi-
dência.

2 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 7045/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Crimi-
nal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 2056/01.OSPLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Amadu
Djalo, filho de Binta Djalo, natural de Guiné-Bissau, nacional gui-
neense, nascido em 7 de Dezembro de 1964, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 16119508, com domicílio na Avenida Santa
Marta 40, 3.º, direito, Casal de Cambra, Sintra, por se encontrar
acusado da prática de um crime de detenção ou tráfico de armas proi-
bidas, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 3, do Código Penal,
praticado em 11 de Dezembro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 29 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuizo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

 3 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G. G.
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 7046/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Crimi-
nal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1405/02.8PULSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Joa-
quim Pedro Corado filho de Joaquim Nunes Corado e de Maria de
Fátima Vandsulla Corado, natural de Angola, nacionalidade angolana,
nascido em 1 de Março de 1976, solteiro, com domicílio na Praceta
dos Lilases, 4, 1.º, esquerdo, Massamá, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo
203.º do Código Penal, praticado em 6 de Julho de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 4 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuizo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de au-
toridades públicas, e ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

6 de Maio de 2005. — A Oficial de Justiça, Fátima Maria G. G.
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.


